
XANDRE CERANTO 

Prefeito 'Municipal 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETON.0 170 
Dispõe sobre Declaração de Utilidade Públi 

ca. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Declara de Utilidade Pública para fins de 	implantação 

e melhoria da estrada municipal numa faixa de 20,00 metros, sendo 10,00 

metros para cada lado do eixo do Sub-trecho compreendido entre a locali 

dade da Ponte do Rio Goio-Ere - Umuarama/Mariluz ã Iarama (Ponte do Rio 

Azul) da estrada São Tome, PY 004 numa extensão de 15 km, no Município 

de Umuarama-PR. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrãrio, entrara 	este 

Decreto em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 20 de abril de 1989. 

JOSÉ LUIZ DE MO ES 

Secretario Geral 

JS 	L S LIW ANTO 

Coordena or de Assuntos Jurídicos 

.../jas. 
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